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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Sàbado, 24 de maio de 2025

ALIANÇA GERAÇÃO DE ENERGIA S.A.
CNPJ/MF Nº 12.009.135/0001-05 - NIRE 313.001.0607-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2025
(lavrada na forma de sumário como faculta o artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404/76)

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos 28 de abril de 2025, às 15:30 horas, foi realizada a Assembleia 
Geral Ordinária (“Assembleia”) da Aliança Geração de Energia S.A. (“Companhia”), de forma digital, 
por meio de videoconferência, nos termos do artigo 121, parágrafo único, e 124, parágrafo 2º-A, 
da Lei nº 6.404/76. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação de Edital de 
Convocação, conforme disposto no art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença da 
única acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, Vale S.A. (“Vale”), neste 
ato, representada, por sua procuradora Cássia Bacellar de Nazareth, que cumpre orientação de voto 
proferida por Elaine Funo e Thiago Lofiego, conforme Decisão de Aprovação de  Contas (“DAC”) nº 
016/2025 em 22/04/2025. Verificada, portanto, a existência de quórum suficiente para a instalação desta 
assembleia e para as deliberações constantes da Ordem do Dia. 3. PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO 
DA ADMINISTRAÇÃO E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO EXERCÍCIO SOCIAL FINDO EM  
31/12/2024: O relatório da administração e as demonstrações financeiras do exercício social findo em 
31/12/2024, acompanhados do parecer dos auditores independentes, KPMG Auditores Independentes, 
foram publicados no jornal impresso Diário do Comércio em 24 de março de 2025, às folhas 17 a 19 e 
na edição digital do jornal Diário do Comércio em 22 de março de 2025. 4. MESA: (I) Presidente: Cássia 
Bacellar de Nazareth; e (II) Secretária: Fabíola Wolhmuth Reis. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: 
(i) as contas dos administradores; (ii) relatório da administração e demonstrações financeiras do exercício 
social de 2024; (iii) parecer dos auditores independentes; (iv) destinação do lucro líquido do exercício de 
2024; (v) proposta de distribuição de dividendos; e (vi) a remuneração anual global dos administradores. 
6. DELIBERAÇÕES: Cumpridas todas as formalidades previstas em lei e no Estatuto Social da 
Companhia, a Assembleia foi regularmente instalada e a acionista, aprovou, sem quaisquer restrições 
ou ressalvas, as seguintes matérias: 6.1. A lavratura da presente ata sob a forma de sumário dos fatos 
ocorridos, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei 6.404/76, ficando a Secretária autorizada a 
emitir tantas cópias quantas forem necessárias para cumprir com as disposições legais em vigor, bem 
como considerar sanada a ausência da publicação dos anúncios de disponibilização, ao acionista, do 
relatório da administração e das demonstrações financeiras, em conformidade com o caput c/c §4º do 
artigo 133 da Lei 6.404/1976, haja vista que estes documentos foram publicados antes da realização 
desta Assembleia. 6.2. As contas dos administradores, o relatório da administração, as demonstrações 
financeiras da Companhia e o parecer dos auditores independentes referentes ao exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2024. 6.3. A proposta de destinação da totalidade do lucro líquido referente ao 
exercício social de 2024, no valor de R$266.015.711,18 (duzentos e sessenta e seis milhões, quinze mil, 
setecentos e onze reais e dezoito centavos) para a conta de dividendos a pagar, descontado o montante 
antecipado e já pago à única acionista Vale em 2024, no valor de R$138.000.000,00 (cento e trinta e oito 
milhões de reais), conforme deliberado na Assembleia Geral Extraordinária de 13/12/2024, restando o 
valor de R$128.015.711,18 (cento e vinte e oito milhões, quinze mil, setecentos e onze reais e dezoito 
centavos) a ser pago à acionista, a título de dividendos, em até 30 (trinta) dias após a AGO. 6.4. A 
fixação da remuneração anual e global dos administradores da Companhia, para o exercício social de 
2025, no montante de até R$1.561.727,53 (um milhão, quinhentos e sessenta e um mil, setecentos 
e vinte e sete reais e cinquenta e três centavos). 7. ENCERRAMENTO: Oferecida a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo 
necessário à lavratura da presente ata, a qual, depois de reaberta a sessão, foi lida, achada conforme 
e por todos os presentes assinada. Belo Horizonte, 28 de abril de 2025. Assinaturas: (assinado 
digitalmente) Mesa: Cássia Bacellar de Nazareth (Presidente) e Fabíola Wolhmuth Reis (Secretária). 
Acionista: Vale S.A. p.p. Cássia Bacellar de Nazareth. Confere com o original lavrado em livro próprio. 
Fabíola Wolhmuth Reis. JUCEMG - Registro nº 12751545 em 21/05/2025 e protocolo 252982924 em 
12/05/2025. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

Ficam os acionistas da CARMEUSE BRASIL SOLUÇÕES QUÍMICAS S.A., sociedade anônima fechada, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 19.281.807/0034-36, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – JUCEMG sob o NIRE 3130013240-
4, com sede na Avenida Raja Gabaglia, n. 1143, 6º andar, salas 601 a 604, Bairro Luxemburgo, na Cidade de Belo Horizonte, 
Estado de Minas Gerais, CEP 30.380-403 (“Companhia”), nos termos do artigo 7º do Estatuto Social da Companhia e da Lei 
n. 6.404/1976, devidamente convocados para comparecer à Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) da Companhia, a ser 
realizada de forma exclusivamente digital, no dia 03 de junho de 2025, às 11:00 horas, a fim de deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: a) Alteração do Artigo 14º do Estatuto Social da Companhia para prever expressamente a designação do cargo de 
Diretor Geral e alteração do Artigo 17º do Estatuto Social da Companhia para alterar a forma de representação ativa e passiva 
da Companhia, inclusive para outorga de procurações, que passará a ser sempre exercida mediante a assinatura conjunta do 
Diretor Geral com qualquer outro diretor. b) Em razão das alterações propostas no item “a”, a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia. Orientações Gerais: 1. A AGE será realizada por meio exclusivamente digital, podendo o acionista participar e 
votar somente mediante o envio de boletim de voto à distância ou atuação remota via sistema eletrônico. 2. Este edital divulga 
resumidamente como participar e votar à distância, sendo as informações complementares enviadas por e-mail, incluindo o 
boletim de voto à distância. 3. Para participar de forma remota, via sistema eletrônico, o acionista deverá acessar o link que será 
disponibilizado individualmente a cada acionista por meio de notificação nos termos do Acordo de Acionistas da Companhia. 
4. Os acionistas poderão ser representados na AGE por outro acionista, por administrador da Companhia ou por advogado, 
mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados. No caso de participação por procurador via sistema 
eletrônico, solicitamos que o acionista envie para os e-mails  Jeff.Bittner@carmeuse.com e anapaula@azevedosette.com.br, 
a procuração e o documento de identificação do procurador, até 24 (vinte e quatro) horas antes do horário de início da AGE. O 
procurador deverá ter sido constituído há menos de 1 (um) ano.  5. Para participar por boletim de voto a distância, este deverá 
ser enviado, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias antes da AGE, para os e-mails  Jeff.Bittner@carmeuse.com e anapaula@
azevedosette.com.br, preenchido e assinado, juntamente com (i) o documento de identificação do acionista; e, se for o caso, (ii) a 
procuração e documento de identificação do procurador. Belo Horizonte, 21 de maio de 2025. Jack Fahler; Jeffrey John Bittner.

CARMEUSE BRASIL SOLUÇÕES QUÍMICAS S.A.
CNPJ: 19.281.807/0034-36

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EMCCAMP RESIDENCIAL S.A.
CNPJ/ME nº 19.403.252/0001-90 - NIRE 313.0002582-9

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2025

1 Data, hora e local: No dia 25 de abril de 2025, às 14h00, na sede social da Emccamp Residencial S.A. (“Companhia”), 
localizada na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Gonçalves Dias, nº 744, Bairro Funcionários, 
CEP 30140-091. 2 Presenças: Régis Pinheiro de Campos; Eduardo Pinheiro Campos, Eduardo Pinheiro Campos Filho, 
André de Sousa Lima Campos, Marina Guimarães Campos, Flávia Guimarães Campos, Régis Guimarães Campos (todos 
em conjunto como “Acionistas”), representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas no 
Livro de Presença de Acionistas. 3 Convocação: Dispensada a publicação do edital de convocação, nos termos do 
artigo 124, §4°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”).  
4 Documentos e Publicações: As demonstrações financeiras e o relatório da Administração, acompanhado do parecer 
dos auditores independentes, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024 foram publicados no jornal 
“Diário do Comércio do estado de Minas Gerais” em  01 de abril de 2025. 5 Mesa: Verificado o quórum para instalação da 
Assembleia, a mesa foi composta pelo Sr. Régis Pinheiro de Campos – Presidente; e pelo Sr. Eduardo Pinheiro Campos 
– Secretário. 6 Ordem do dia: Analisar, discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) as contas dos Administradores 
da Companhia, as demonstrações financeiras e o relatório da administração, acompanhado do parecer dos auditores 
independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) a destinação do resultado do 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; e (iii) fixar a remuneração global anual da administração da 
Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2025. 7 Deliberações: Após análise e discussão 
das matérias constantes da ordem do dia, assim como dos termos da proposta da administração da Companhia com 
relação às respectivas matérias, os acionistas deliberaram o seguinte: (i) os acionistas aprovaram, por unanimidade de 
votos e sem ressalvas, as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do 
Relatório da Administração, do Relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024; (ii) os acionistas, por unanimidade de votos e sem ressalvas, aprovaram a destinação do lucro líquido 
apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, no montante de R$ 76.932.378,84 (setenta e seis 
milhões, novecentos e trinta e dois mil, trezentos e setenta e oito reais e oitenta e quatro centavos), conforme proposta 
da Administração, sendo: a) R$ 3.846.618,94 (três milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, seiscentos e dezoito reais e 
noventa e quatro centavos), correspondentes a 5% (cinco por cento) do Lucro Líquido, destinados à Reserva Legal, nos 
termos do artigo 193 da Lei nº 6.404/76; b) R$ 18.271.439,97 (dezoito milhões, duzentos e setenta e um mil, quatrocentos 
e trinta e nove reais e noventa e sete centavos), correspondentes a 25% (vinte e cinco por cento) do Lucro Líquido ajustado, 
conforme previsto no artigo 202 da mesma Lei, destinados ao pagamento de dividendos aos acionistas da Companhia; c) 
o saldo remanescente, de R$ 54.814.319,92 (cinquenta e quatro milhões, oitocentos e quatorze mil, trezentos e dezenove 
reais e noventa e dois centavos), destinado à conta de Reserva de Lucros. Os dividendos previstos na alínea (b) acima 
deverão ser pagos proporcionalmente aos acionistas, em parcela única até o dia 30 de abril de 2025. (iii) os acionistas 
aprovaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas, a remuneração global anual dos membros da administração 
da Companhia no montante de R$ 20.356.935,10 (vinte milhões, trezentos e cinquenta e seis mil, novecentos e trinta e 
cinco reais e dez centavos), compreendendo pró-labore, remuneração variável e benefícios, compondo a remuneração 
global anual referente ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2025. 8 Lavratura: Foi autorizada, por 
unanimidade de votos, a lavratura da presente ata na forma de sumário, conforme o disposto no parágrafo 1° do artigo 130 
da Lei das Sociedades por Ações. 9 Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, da qual se 
lavrou a presente ata que, lida e aprovada, por Régis Pinheiro de Campos; Eduardo Pinheiro Campos, Eduardo Pinheiro 
Campos Filho, André de Sousa Lima Campos, Marina Guimarães Campos, Flávia Guimarães Campos, Régis Guimarães 
Campos  e sendo assinada pelos membros da mesa e por todos os presentes no livro de atas.10 Assinaturas: Mesa: Régis 
Pinheiro de Campos (Presidente) e Eduardo Pinheiro Campos (Secretário). Belo Horizonte, 25 de abril de 2025. Mesa: 
Régis Pinheiro de Campos - Presidente - Eduardo Pinheiro Campos - Secretário. 

SANTA FÉ ENERGÉTICA S.A.
CNPJ/ME nº 06.982.752/0001-81 - NIRE: 31.3.0010836-8

Ata da AGE em 08/11/24. 1. Data, Hora e Local: Em 08/11/24, às 11:30h, na sede da Cia., localizada na Av. Prudente de Morais, 1.250, 10º e 11º, Coração de Jesus, 
BH/MG. 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada, nos termos do Art. 124, §4º da Lei 6.404/76, face à presença de acionistas representando a totalida-
de do capital social da Cia., conforme se verifica pelas assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos 
trabalhos o Sr. Walter Nunes Seijo Neto, que convidou a Sra. Izabelle Macêdo Nunes para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre os seguintes temas: (i) ce-
lebração de contrato de prestação de serviços com a Macatalli Construtora Ltda., em operação vinculada com valor agregado superior a R$ 1.000.000,00, conforme 
previsto no Art. 10º, inciso (m), do Estatuto Social da Cia. 5. Deliberações: Instalada a assembleia e procedida a leitura da Ordem do Dia, a acionista da Cia., sem 
quaisquer ressalvas, deliberou o que segue: 5.1 Aprovar a celebração de contrato de prestação de serviços com a Macatalli Construtora Ltda., para a prestação dos 
serviços necessários para o plantio de grama esmeralda, bem como a implantação de sistema de irrigação, na ombreira direita (à jusante) da barragem principal, 
no reservatório da sua Pequena Central Hidrelétrica, pelo valor total de R$ 58.941,80, fazendo uso dos recursos orçamentários conforme previstos na nota técnica 
nº 7247/24 e configurando, quando somado às demais contratações celebradas com a Macatalli Construtora Ltda. no presente exercício, operação vinculada cujo 
valor agregado é superior a R$ 1.000.000,00, nos termos do Art. 10º, inciso (m), do Estatuto Social da Cia. 6. Presentes: Mesa: Walter Nunes Seijo Neto, presidente, 
e Izabelle Macêdo Nunes, secretária. Acionista: PCHPAR – PCH Participações S.A., representada por seus diretores, Walter Nunes Seijo Neto e Márcio Barata Diniz. 
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º 
da Lei 6.404/76, a qual, depois de lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. BH, 08/11/24. Documento assinado eletronicamente por Izabelle 
Macêdo Nunes, Secretária da Mesa. JUCEMG nº 12545524, em 27/02/25. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

SANTA FÉ ENERGÉTICA S.A.
CNPJ/ME Nº 06.982.752/0001-81 - NIRE: 31.3.0010836-8

Ata da AGE em 13/12/24. 1. Data, Hora e Local: Em 13/12/24, às 10h, na sede da Cia., na Av. Prudente de Morais, 1.250, 10º e 11º, Coração de Jesus, BH/MG. 
2. Convocação e Presença: Convocação dispensada, nos termos do Art. 124, §4º da Lei 6.404/76, face à presença de acionistas representando a totalidade 
do capital social da Cia., conforme se verifica pelas assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos 
trabalhos o Sr. Walter Nunes Seijo Neto, que convidou a Sra. Izabelle Macêdo Nunes para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre os seguintes temas: 
(i) celebração de contrato de prestação de serviços, em regime de empreitada por preço global, com a Biomais Soluções em Meio Ambiente Ltda., em operação 
vinculada com valor agregado superior a R$ 1.000.000,00, conforme previsto no Art. 10, inciso (m), do Estatuto Social da Cia. 5. Deliberações: Instalada a 
assembleia e procedida a leitura da Ordem do Dia, a acionista da Cia., sem quaisquer ressalvas, deliberou o que segue: 5.1 Aprovar a celebração de contrato de 
prestação de serviços, em regime de empreitada por preço global, com a Biomais Soluções em Meio Ambiente Ltda., para a execução do Programa de Restau-
ração Florestal em 81,5 hectares da PCH Santa Fé, bem como a implantação do viveiro que produzirá as mudas necessárias ao plantio, pelo valor total de R$ 
4.506.364,78, fazendo uso dos recursos orçamentários conforme previstos na nota técnica nº 7423/24 e configurando, nessa ocasião, operação vinculada cujo 
valor agregado é superior a R$ 1.000.000,00, nos termos do Art. 10, inciso (m), do Estatuto Social da Cia. 6. Presentes: Mesa: Walter Nunes Seijo Neto, presiden-
te, e Izabelle Macêdo Nunes, secretária. Acionista: PCHPAR - PCH Participações S.A., representada por seus diretores, Walter Nunes Seijo Neto e Márcio Barata 
Diniz. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do art. 
130, §1ºº da Lei 6.404/76, a qual, depois de lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. BH, 13/12/24. Documento assinado eletronicamente 
por Izabelle Macêdo Nunes, Secretária da Mesa. JUCEMG nº 12621431, em 01/04/25. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

PCHPAR PCH PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 07.628.569/0001-45 - NIRE: 31.3.0011049-4

Ata de AGOE em 21/02/25. 1. Data, hora e local: Em 21/02/25, às 11h, na sede social da Cia., na Av. Prudente de Morais nº 1250, 10º e 11º, Coração de Jesus, 
BH/MG. 2. Convocação e Presenças: Convocação dispensada, nos termos do Art. 124, §4º da Lei 6.404/76, face à presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social da Cia., conforme se verifica pelas assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas. 3. Publicações: O 
Relatório da Administração, as DFs.  e respectivas Notas Explicativas, bem como Relatório dos Auditores Independentes – Deloitte Touche Tohmatsu Consultores 
Ltda. (“Deloitte”), referentes ao exercício social findo em 31/12/24, foram publicados no Diário do Comércio e na central de balanços do SPED em 15/02/25. 
4. Mesa: Presidente: Walter Nunes Seijo Neto; Secretária: Izabelle Macêdo Nunes. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 5.1. Em AGO: (i) as DFs.  e respectivas 
Notas Explicativas, o Relatório da Administração e o Relatório dos Auditores Independentes – Deloitte, referentes ao exercício social findo em 31/12/24; e (ii) 
a destinação do resultado apurado no exercício social findo em 31/12/24. 5.2. Em AGE: (i) a remuneração global dos administradores para o exercício social 
de 2025 e de suas subsidiárias integrais (“SPEs”) para o exercício social de 2025; e (ii) o pagamento de dividendos adicionais. 6. Deliberações: Após a 
discussão das matérias, as seguintes deliberações foram aprovadas por unanimidade dos acionistas da Cia. sem quaisquer ressalvas, emendas, objeções e 
ou alterações: 6.1. Em AGO: 6.1.1. Aprovou-se as DFs.  e respectivas Notas Explicativas, o Relatório da Administração e o Relatório dos Auditores Independentes 
– Deloitte, relativos ao exercício social findo em 31/12/24; 6.1.2. Consignou-se o resultado líquido apurado nas DFs. da Cia., relativas ao exercício social findo 
em 31/12/24, no valor de R$ 491.878.067,07.  6.1.2.1. Deste valor, já foram declarados, por meio da AGE, realizada em 20/08/24, dividendos com base nas 
Informações Financeiras Intermediárias da Cia. relativas ao período de 6 meses findo em 30/06/24, no montante de R$ 252.121.982,52, dos quais (i) R$ 
122.969.516,77 foram imputados ao dividendo mínimo obrigatório de 25%, sendo, destes, (i.a) R$ 80.513.313,13 já pagos e R$ (i.b) R$ 42.456.203,64 a 
pagar; e (ii) R$ 129.152.465,75 foram declarados como dividendo adicional a pagar. O saldo remanescente, no montante de R$ 239.756.084,55, foi destinado 
à conta de Dividendos Adicionais Propostos. 6.2. Em AGE: 6.2.1. Aprovou-se a remuneração global anual bruta da administração da Cia. para o exercício social 
de 2025, no valor de até R$ 37.700,00. 6.2.2. Aprovou-se a remuneração global dos administradores das SPEs até R$ 128.150,59 para cada uma das SPEs, 
encaminhando-se às respectivas AGOs. 6.2.3. Aprovou-se o pagamento aos acionistas de dividendos adicionais referente ao resultado líquido remanescente 
do exercício social de 2024, no montante de R$ 239.756.084,55, na proporção de sua participação no capital social da Cia.. 6.2.3.1. Resta aprovada, ainda, 
a transferência do montante de R$ 239.756.084,55 da conta “Dividendos Adicionais Propostos” para a conta “Dividendos a Pagar no Passivo Circulante”.  
6.2.3.2. Os dividendos ora declarados, bem como os saldos de dividendos a pagar, declarados por meio da AGE, serão quitados observando-se a disponibilidade 
de caixa da Cia. 7. Presentes: Mesa: Walter Nunes Seijo Neto, presidente, e Izabelle Macêdo Nunes, secretária. Acionista: Brasil PCH S.A., representada por seus 
diretores, Walter Nunes Seijo Neto e Márcio Barata Diniz. 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a lavratura da 
presente ata em forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º da Lei 6.404/76, a qual, depois de lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. 
BH, 21/02/25. Documento assinado eletronicamente por Izabelle Macêdo Nunes, Secretária da Mesa.  JUCEMG nº 12704044, em 07/05/25. Marinely de Paula 
Bomfim - Secretária-Geral.

PCHPAR - PCH PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 07.628.569/0001-45 - NIRE 31.3.0011049-4

Ata da AGE em 29/11/24. 1. Data, Hora e Local: Em 29/11/24, às 11h, na sede da Cia., na Av. Prudente de Morais, 1.250, 10º e 11º, Coração de Jesus, BH/MG. 
2. Convocação e Presença: Convocação dispensada, nos termos do Art. 124, §4º da Lei 6.404/76, face à presença de acionistas representando a totalidade 
do capital social da Cia., conforme se verifica pelas assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos 
trabalhos o Sr. Walter Nunes Seijo Neto, que convidou a Sra. Izabelle Macêdo Nunes para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre os seguintes temas: (i) 
celebração do 2º termo aditivo ao Contrato nº 337/24 (nota técnica nº 7077/24), firmado pela Irara Energética S.A. com a Ituterra Locadora de Bens Ltda. (“2º 
Aditivo Ituterra”); (ii) celebração de contrato pela Santa Fé Energética S.A. com a Macatalli Construtora Ltda. (“Contrato Macatalli”); (iii) celebração de contrato 
pela Monte Serrat Energética S.A. com a AAFM Caldeiraria Ltda. (“Contrato AAFM”); (iv) celebração de 02 contratos pela Retiro Velho Energética S.A. com a Ituterra 
Locadora de Bens Ltda. (“Contratos Ituterra”); e (v) instrução de voto a ser dada aos Diretores da Cia. para votarem nas AGEs. da Irara Energética S.A., Santa Fé 
Energética S.A., Monte Serrat Energética S.A. e Retiro Velho Energética S.A., a serem realizadas no dia 29/11/24 (“AGEs das SPEs”), convocadas para apreciar, 
respectivamente, as seguintes matérias: celebração do 2º Aditivo Ituterra, celebração do Contrato Macatalli, celebração do Contrato AAFM e celebração dos Con-
tratos Ituterra. 5. Deliberações: Instalada a assembleia e procedida a leitura da Ordem do Dia, a acionista da Cia., sem quaisquer ressalvas, deliberarou o que 
segue:  5.1 Aprovar, nos termos do Art. 10, inciso (n), do Estatuto Social, a celebração do 2º Aditivo Ituterra, para adicionar ao seu objeto a instalação de tela e de 
concreto projetado, ambos no canal de adução da PCH Irara, pelo valor total de R$ 15.000,00, fazendo uso dos recursos orçamentários conforme previstos na nota 
técnica nº 7314/24. 5.1.1 Em vista do acima deliberado, o preço global do contrato deixará de ser R$ 440.000,00, e passará a ser R$ 455.000,00, configurando, 
quando somado às demais contratações celebradas com a Ituterra Locadora de Bens Ltda. no presente exercício, operação vinculada cujo valor agregado é 
superior a R$ 1.000.000,00. 5.2 Aprovar, nos termos do Art. 10, inciso (n), do Estatuto Social, a celebração do Contrato Macatalli, para a prestação dos serviços de 
acompanhamento das ações de reintegração de posse no Sítio São Francisco, de propriedade da PCH Santa Fé, e para a execução de desmonte de estruturas e o 
transporte de materiais, pelo valor total de R$ 24.890,00, fazendo uso dos recursos orçamentários conforme previstos na nota técnica nº 7384/24 e configurando, 
quando somado às demais contratações celebradas com a Macatalli Construtora Ltda. no presente exercício, operação vinculada cujo valor agregado é superior 
a R$ 1.000.000,00. 5.3 Aprovar, nos termos do Art. 10, inciso (n), do Estatuto Social, a celebração do Contrato AAFM, para desmontagem do log boom existente 
na PCH Monte Serrat, bem como o fornecimento, o transporte, a montagem e o acompanhamento dos testes de operação de um novo log boom no reservatório 
da PCH Monte Serrat, pelo valor total de R$ 1.018.350,24, sendo R$ 941.923,77 referentes ao fornecimento, e R$ 76.426,47 referentes à prestação dos serviços, 
fazendo uso dos recursos orçamentários conforme previstos nas notas técnicas nº 7366/24 e nº 7368/24, respectivamente, e configurando operação vinculada 
cujo valor agregado é superior a R$ 1.000.000,00. 5.4 Aprovar, nos termos do Art. 10, inciso (n), do Estatuto Social, a celebração dos Contratos Ituterra, para: (i) 
a prestação dos serviços de fabricação e instalação de defensas do tipo New Jersey em 27 torres, localizadas na linha de transmissão da PCH Retiro Velho, pelo 
valor total de R$ 297.500,00, fazendo uso dos recursos orçamentários conforme previstos na nota técnica nº 7360/24; e (ii) a fabricação e a instalação de placas 
de sinalização com pórtico limitador (que limita as dimensões dos veículos que sob ele passam), para os acessos à crista da barragem da PCH Retiro Velho, 
visando melhorar a segurança no tráfego local, pelo valor total de R$ 80.000,00, fazendo uso dos recursos orçamentários conforme previstos na nota técnica nº 
7362/24 e configurando, quando somado às demais contratações celebradas com a Ituterra Locadora de Bens Ltda. no presente exercício, operação vinculada 
cujo valor agregado é superior a R$ 1.000.000,00. 5.5 Aprovar a emissão de instrução de voto aos Diretores da Cia. para votarem nas AGEs das SPEs, no sentido 
de aprovar a celebração do 2º Aditivo Ituterra, a celebração do Contrato Macatalli, a celebração do Contrato AAFM e a celebração dos Contratos Ituterra, conforme 
especificações constantes das suas respectivas notas técnicas, e nos termos do Art. 10, inciso (m), dos estatutos sociais da Irara Energética S.A., da Santa Fé 
Energética S.A., da Monte Serrat Energética S.A. e da Retiro Velho Energética S.A. 6. Presentes: Mesa: Walter Nunes Seijo Neto, presidente, e Izabelle Macêdo Nu-
nes, secretária. Acionista: Brasil PCH S.A., representada por seus diretores, Walter Nunes Seijo Neto e Márcio Barata Diniz. 7. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, foram os trabalhos suspensos para a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º da Lei 6.404/76, a qual, depois de lida 
e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. BH, 29/11/24. Documento assinado eletronicamente por Izabelle Macêdo Nunes, Secretária da Mesa. 
JUCEMG nº 12544485, em 27/02/25. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

BRASIL PCH S.A.
CNPJ/ME nº 07.314.233/0001-08 - NIRE: 31.3.0011084-2

Ata da RCA em 12/02/25. 1. Data, Hora e Local: Em 12/02/25, às 9h, excepcionalmente de forma remota, nos termos da Instrução Normativa do DREI nº 81 de 
10/06/20, conforme alterada. 2. Convocação e Presença: Os membros do Conselho de Administração foram devidamente convocados, nos termos do §1º do 
Art. 14, do Estatuto Social da Cia., estando presentes os conselheiros Paulo Celso Guerra Lage, Márcio Barata Diniz e Antônio Walter dos Santos Pinheiro Filho, 
havendo quórum para instalação e deliberações, conforme se verifica pelas assinaturas ao final desta ata. Presentes ainda o diretor da Cia. Sr. Walter Nunes 
Seijo Neto, bem como o Sr. Alexandre Borges e a Sr. Pedro Villela representantes da Deloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda. (“Deloitte”). 3. Mesa: Assumiu 
a presidência dos trabalhos o Sr. Paulo Celso Guerra Lage, que convidou a Sra. Izabelle Macêdo Nunes para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) 
as DFs., o Relatório da Administração, e o Relatório dos Auditores Independentes referentes ao exercício social findo em 31/12/24; (ii) a proposta de destinação 
do resultado apurado no exercício social findo em 31/12/24; (iii) a proposta de remuneração global dos administradores para o exercício social de 2025; e (iv) a 
convocação da AGOE da Brasil PCH (“AGOE Brasil PCH”), da PCHPAR PCH Participações S.A. (“PCHPAR” e “AGOE PCHCPAR”, respectivamente), bem como da 
Bonfante Energética S.A., Calheiros Energia S.A., Caparaó Energia S.A., Carangola Energia S.A., Funil Energia S.A., Irara Energética S.A., Jataí Energética S.A., 
Monte Serrat Energética S.A., Retiro Velho Energética S.A., Santa Fé Energética S.A., São Joaquim Energia S.A., São Pedro Energia S.A. e São Simão Energia S.A. 
(em conjunto, “SPEs” e “AGOEs SPEs”, respectivamente); (v) a remuneração global dos administradores da PCHPAR e das SPEs para o exercício social de 2025; 
e (vi) a indicação de representantes para votarem nas AGOEs da PCHPAR e das SPEs, nas quais serão apreciados a) as DFs., o Relatório da Administração, e 
o Relatório dos Auditores Independentes referentes ao exercício social findo em 31/12/24; b) a proposta de destinação do resultado apurado no exercício social 
findo em 31/12/24; c) a remuneração global dos administradores para o exercício social de 2025. 5. Deliberações: Iniciados os trabalhos e após a leitura dos 
documentos mencionados na ordem do dia, os conselheiros presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberaram o que 
segue: 5.1. Aprovar as DFs., o Relatório da Administração, e o Relatório dos Auditores Independentes - Deloitte, relativos ao exercício social findo em 31/12/24, sua 
remessa para deliberação em Assembleia Geral, a publicação nos termos dos Artigos 133, §3º, 294-A, iv, e 294-B da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”). 5.2. Aprovar 
a proposta de destinação do lucro líquido apurado pela Cia. no exercício social encerrado em 31/12/24, no montante de R$ 423.665.210,61, submetendo-a à 
Assembleia Geral para apreciação, conforme apresentada no quadro abaixo:

ID Item Em R$
1 Lucro Líquido do Exercício de 2024 423.665.210,61
2 Reserva Legal -
3 Base de Cálculo dos Dividendos A Pagar (1-2) 423.665.210,61
4 Dividendos Declarados Mínimos Obrigatórios (25% de 3) - A pagar 105.916.302,65
5 Dividendos Declarados Adicionais - A pagar 107.241.348,55
6 Dividendos Propostos Adicionais 210.507.559,41

5.3. Aprovar a proposta de remuneração global dos administradores da Cia. para o exercício social de 2025, no valor de até R$ 234.189,50, a ser encaminhada 
à Assembleia Geral para apreciação. 5.4. Autorizar o Presidente do Conselho de Administração e os Diretores da PCHPAR e SPEs a, oportunamente, convocarem 
as AGOEs das Cias. para deliberar acerca das matérias apreciadas na reunião do Conselho de Administração da Brasil PCH. 5.5. Aprovar a remuneração 
global dos administradores da PCHPAR e das SPEs no valor total de até R$ 1.730.748,50, sendo o montante de até R$ 41.600,00 para a PCHPAR, e o montante 
total de até R$ 1.689.148,50 para as SPEs, encaminhando-as às respectivas AGOEs. 5.6. Autorizar, nos termos do §1º do Art. 16 do Estatuto Social da Brasil 
PCH S.A., o Sr. Walter Nunes Seijo Neto e a Sra. Izabelle Macêdo Nunes a representarem a Brasil PCH na AGOE PCHPAR, bem como representar a PCHPAR nas 
AGOEs SPEs, com vistas à apreciação e aprovação, exclusivamente a) das DFs., do Relatório da Administração e do Relatório dos Auditores Independentes, 
referentes ao exercício social findo em 31/12/24; b) da proposta de destinação do resultado apurado no exercício social findo em 31/12/24; e c) da remuneração 
global dos administradores para o exercício social de 2025. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a lavratura da 
presente ata, a qual, depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos Conselheiros presentes. 7. Presentes: Mesa: Paulo Celso Guerra Lage, presidente 
da mesa; e Izabelle Macêdo Nunes, secretária da mesa. Conselheiros: Paulo Celso Guerra Lage, Márcio Barata Diniz e Antônio Walter dos Santos Pinheiro Filho. 
BH, 12/02/25. Documento assinado eletronicamente por Izabelle Macêdo Nunes, Secretária da Mesa. JUCEMG nº 12650738, em 11/04/25. Marinely de Paula 
Bomfim - Secretária-Geral.

PCHPAR – PCH PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 07.628.569/0001-45 - NIRE 31.3.0011049-4

Ata da AGE em 15/10/24. 1. Data, Hora e Local: Em 15/10/24, às 17h, na sede da Cia., na Av. Prudente de Morais, nº 1.250, 10º e 11º, Coração de Jesus, 
BH/MG. 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada, nos termos do Art. 124, §4º da Lei 6.404/76, face à presença de acionistas representando a 
totalidade do capital social da Cia., conforme se verifica pelas assinaturas constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Assumiu a 
presidência dos trabalhos o Sr. Walter Nunes Seijo Neto, que convidou a Sra. Izabelle Macêdo Nunes para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre os 
seguintes temas: (i) celebração do contrato de prestação de serviços firmado pela Irara Energética S.A. com a Tikré Brasil Soluções Ambientais Eireli (“Contrato 
Tikré”); (ii) celebração do contrato de prestação de serviços firmado pela Irara Energética S.A. com a Ituterra Locação de Bens Ltda. (“Contrato Ituterra”); e (iii) 
instrução de voto a ser dada aos Diretores da Cia. para votarem na AGE da Irara Energética S.A., a ser realizada no dia 15/10/24 (“AGE da Irara”), convocada 
para apreciar as seguintes matérias: celebração do Contrato Tikré e celebração do Contrato Ituterra. 5. Deliberações: Instalada a assembleia e procedida a 
leitura da Ordem do Dia, a acionista da Cia., sem quaisquer ressalvas, deliberarou o que segue: 5.1 Aprovar, nos termos do Art. 10, inciso (n), do Estatuto Social, 
a celebração do Contrato Tikré, para a prestação dos serviços necessários para o monitoramento dos indicadores ecológicos de sustentabilidade nas Áreas de 
Preservação Permanente (“APPs”) do reservatório da PCH Irara, pelo valor total de R$ 36.009,59, fazendo uso dos recursos orçamentários conforme previstos 
na nota técnica nº 7058/24, e configurando, nessa ocasião, operação vinculada cujo valor agregado é superior a R$ 1.000.000,00. 5.2 Aprovar, nos termos do 
Art. 10, inciso (n), do Estatuto Social, a celebração do Contrato Ituterra, para a prestação dos serviços de remoção de detritos e limpeza no canal de adução até 
as grades da tomada d’água, bem como a construção de mureta de concreto submersa no canal de adução da PCH Irara, pelo valor total de R$ 375.000,00, 
fazendo uso dos recursos orçamentários conforme previstos na nota técnica nº 7077/24, e configurando, nessa ocasião, operação vinculada cujo valor agregado 
é superior a R$ 1.000.000,00. 5.3 Aprovar a emissão de instrução de voto aos Diretores da Cia. para votarem na AGE da Irara, no sentido de aprovar a celebração 
do Contrato Tikré e do Contrato Ituterra, conforme especificações constantes das suas respectivas notas técnicas, e nos termos do Art. 10, inciso (m), do 
estatuto social da Irara Energética S.A. 6. Presentes: Mesa: Walter Nunes Seijo Neto, presidente, e Izabelle Macêdo Nunes, secretária. Acionista: Brasil PCH S.A., 
representada por seus diretores, Walter Nunes Seijo Neto e Márcio Barata Diniz. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos 
para a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do art. 130, §1º da Lei 6.404/76, a qual, depois de lida e achada conforme, foi assinada por 
todos os presentes. BH, 15/10/24. Documento assinado eletronicamente por Izabelle Macêdo Nunes, Secretária da Mesa.  JUCEMG nº 12496049, em 13/02/25. 
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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